
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 
Aprova o Plano de Aplicação do Fundo de Reequipa 

mento do Corpo de Bombeiros desta .cidade, para o 

exercício financeiro de 1991. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas. 

atribuieões legais, ,e de conformidade com a Lei Municipal n2 1453; de 21 de 

novembro de 1990, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica aprovado o plano de Aplicaçao do Fundo Municipal de 

Reequipamento do Corpo de Bombeiros desta cidade, para o exercício financei 

To de 1991, discriminado pelos anexos integrantes deste Decreto, que estima a 

.RECEITA na importãncia de Cr$-. 50.000.000,00 (cinquenta milhões de cruzeiros) 

e fixa a DESPESA em'igual valor. 

Art. 22. Este Decreto entrara em vigora partir de 12 de janeiro 

"de 1991, revogadas as disposições em cOntrãrio. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de dezembro de 1990. 

g",:LEXAND • CERANTO Prefeito Municipal 

t 
éjfini 

/d.i  .441„1• ,.0d410 
flM C ADO 

Secretario de Administração 
e 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Fazenda 
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